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VÂLOR
TOTAL

Unidade Classificação da
área

Frequência e
horários

Área (m2)

200,10 n2
ATENDIMENTOPRONTO

INFERIOR
CRiTICA

ATENDIMENTOPRONTO
INFERIOR

NAO CRITICÂ 1.481,60 m2

ATENDIMENTOPRONTO
SUPERIOR

NÃo CRÍTICA
Segunda a Domingo -
8 horas diárias

528,05 m2

167 ,4L m2FARMÁCIA CENTRÁL NAO CRITICA
Segunda a Sexta-Feira
- thoras diárias

CENTRO ODONTOLOGICO SEMI CRITICA
Segunda a Sexta-Feira

- 8 horas diárias
205,93 m2

CENTRO DE FISIOTERÂPIA NÃo CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- 8 horas diárias

300,41 m2

PASC
Segunda a Sexta-Feira
- 8 horas diárias

265,95 m2SEMI CRÍTICA
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CoNTRÂTO Ns 023 /2020

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um
lado a PR-EFEITURA DO MUNICíPIO DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço Municipal, na 10 - Centro
- Calati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o na 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito LUCML
JOSE CORDEIRO, brasileiro, casado, empreúrio, portador da Cédula de Identidade RG. n" 16.168.967-X
SSP/SP e inscrito no CPF/IvÍF sob n' 090.010.278-06, residente nâ Rua MaÍtiniano de Pontes, no 2l - Centro -
Cajati/SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRÁTANTE, e de outro lado a empresa Ónflfe
MULTIWORK SERVIçOS LTDA - ME. situada na Rua Diana, ns 89 - Conjunto 45 - Perdizes - São

Paulo/SP (05.019-000), inscrita no C.N.P.f sob na ú.837.384/0001-02, aqui representada pelo Sr.
ELSON NOBORU DOY, brasileiro, casado, gerente comercial, portador da Cédula de Idenüdade RG ne

4.586.7 73-6 e inscrito no CPF/MF sob nq 491.000.508-06, esabelecido na Rua Diana, no 89 - Conjunto
45 - Perdizes - São Paulo - SP (05.019-000), CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si
nos autos do Processo ns 62.67I /2020, por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no arL 24,
IV da Lei Federal na 8.666 de 27/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições,
abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Constitui obieto do presente contrato para fins de prestação de serviços de limpeza,
conservação e desinfecção com fornecimento de mão-de-obra, material de consumo, utensílios,
máquinas e equipamentos, nas áreas que compõe as Unidades de Saúde sob administração e

responsabilidade da Prefeitura do Município de Calati - SP, conforme especificações do Anexo VI - Termo
de Referência do edital.

0

Segunda a Domingo -
24 horas diárias

Segunda a Domingo -
24 horas diárias
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cláusula seguada - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUçÃo oos srnvlços

Os serviços deverão ser realizados por período de 180 [cento e oitenta) dias, a contar da
assinatura do Contrato, vedada a prorrogação.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

o preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 454.649.94 (quatrocentos e
cinquenta ê quatro mil, seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos), fixo e
irreajustável.

A CONTRÁTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do objeto até 25o/o (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, por
acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1a do artigo 65, Lei Federal ne
8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo único. O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta
da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação d
preposto da CONTRATÁNTE, sendo condição obrigatória para a realiza

Pr.lliturà
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CAPITÂO BRÁS SEMI CRITICA 760,26 m2

VILA ANDRÉIA SEMI CRíTICA
Segunda a Sexta-Feira
- 8 horas diárias 175,50 m2

PARAFUSO COM ACADEMIA SEMI CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias 626,91 m2

BICO DO PATO SEMI CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias

VILA MUNIZ SEMI CRITICÁ 363,25 m2

VILA ANTUNES SEMI CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias 383,64 m2

INHUNGUVIRÁ SEMI CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias 679,49 m2

BARRÂ DO AZEITE SEMI CRITICA
Segunda a Sexta-Feira
- B horas diárias

119,43 m2

JACUPIRÀNGUINHA SEMI CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diáries 704,71 mz

VILA TATU SEMI CRÍTICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias 759,34 m2

CAPELINHA SEMI CRITICA
Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias L97,74 m2

CAPS NÂO CRÍTICA
Segunda a Sextâ-Feira
- I horas diárias 346,50 m2

TOTAL GERÂL 6.695,05 m2 R$ 454.649,94
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ção dos respectivos pagamen
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Segunda a Sexta-Feira
- 8 horas diárias

289,+3 m2

Segunda a Sexta-Feira
- I horas diárias
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Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme medição mensal, 15 (quinze) dias após a emissão da
nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATÁNTE.

cláusula Quinta - Do REcuRso FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elemento
Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o ne. :

Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento - L0.302.0028.2067
NASF - Núcleo de Apoio à Saúde da Família - 10.307.0028.2066
Farmácia Central Municipal - 70302.0028.2063
Seção de Saúde Bucal - 10.301.0028.2057
Centro de Fisioterapia Municipal - L0.302.0028.2062
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS - 10.302.0028.2064
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

Cláusula Sexta - DA PRÂçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, deüdamente atestada pela
CONTRÁTANTE, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços.

CIáUSUIA SétiMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

aJ A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários
à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos
trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto
do presente contrato. A obrigação pela mão-de-obra e fornecimento de material são de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como se responsabiliza pela utilização de
materiais de primeira qualidade, respondendo e garantindo esta utilização.

Parágrafo único. A inadimplência da CONTRATADÁ, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto deste contrato.

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados
nos serviços, antes de sua aplicação.

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratânte ou terceiros de sua
culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.

dl A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as
despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transpo
alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o obreto deste contrato.
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el A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita
execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade
física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente quã o. mesmo. venham a
sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no
total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução, durante a execução dos serviços objeto desta licitação.

gl A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso
não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o
pagamento final.

0

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compaübilidade com as
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitâção e qualificação que são exigidas nesta
licitação.

D A CONTRÂTADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos
os seus funcionários;

j) Obedecer as nonnas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a
segurança no acampamento e canteiro de serviços;

kl Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Preüdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

lJ Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à união, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução àos
serviços;

mJ Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam suas
atiüdades, deüdamente uniformizados em padrão único [farda), e fazendo uso doi equipamentos
de segurança requeridos para as atiüdades desenvolvidas, em observância a legislação pertinente.

n) Executar todas os serviços de acordo com o Termo de Referência, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem
como as determinações da Contratante;

o) comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos proietos, especificações e demais elementos técnicos que
integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(sl
autor(resJ do[s) proieto(s), para efeito de autoizaçãoi

p) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos
proÍissionais habilitados e de capacidade comprovada indÍcados na relação da equipe mínima, q
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definiti
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inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne
necessária;

ql Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, total ou parcialmente, às suas expensas,
serviços obieto do Contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não
correspondentes às especifi cações;

rJ A CONTRÁTADA deverá responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos
sociais relaüvos ao obieto contratado;

s) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos:

- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão nos serviços referente ao objeto do
Contrato;

- PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
- PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;
- Guias de FGTS e INSS deüdamente liquidadas;
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das

informações à Preüdência Social).

u] A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao

Íiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de

Débito - CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade iunto ao FGTS

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual

tenha concorrido a contratada.

vJ A CONTRATADA deverá suieitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na forma
do Artigo 65 da Lei Federal na 8666/93 e demais atualizações.

w) A CONTRATADA se obriga a prestar a Garantia prevista no item 17 do edital e cláusula Décima

Segunda do Contrato.

x) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do Departamento de Saúde,

obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço prestado'

y) Assumir os riscos inerentes às aüvidades.

z) Conduzir a prestação de acordo com as normas de serviço e disposições legais aplicáveis.

Página 5 de 9
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tl Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota fiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das

informações à Preúdência Social).

I
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aa) Não transferir, total ou parcialmente, o obieto deste contrato para terceiros;

cláusula oitava - DAS OBRIGAÇÔES Oe corrneTetrr

Página 6 de 9
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A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela CONTRATÁDA.

orientar a CoNTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicâr a ColritRetADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestados pela coNTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou subsütuir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados
em desacordo com as regras deste Contrato.

NotiÍicar a CONTRÁTADA em razão de qualquer descumprimento das obrigaçôes assumidas no
Conkato, alertando sobre as penalidades que podeÉo ser aplicadàs, caso persista, dã íorma injustificada,
a irregularidade.

Noüficar a C0NTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando
da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas
corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da Contratada será exercida pela CONTRATANTE,
desigrando através da Portaria no 222/20, o servidor ELLEN CRISTINÂ DO CARI|iOS CALáDO, Diretor
do Departamento Municipal de Saúde, o qual poderá, junto ao Representante da Contratada, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verifiiadas, as quais se não forem sanadas
serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades preüstas neste
Contrato.

Cláusula Décima - DAS pENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita, a critério da CONTRATANTE, as penalidades administrativas
consignadas nos artigos 86,87 e BB, da Lei ns 9.666/93.

§14 - Pelo descumprimento das condições estâbelecidas no aiuste, a contratada fica sujeita às seguintes
penalidades:

Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação:
al Até 10 (dezJ dias, multa de 0,1%o sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
bl Superior a 10 (dezJ dias, multa de 0,1S% sobre o valoida obiigação, por dia de atraso;

,{ç 6 r.§o rqlcr{L ÉE-.úÊo- c*rrlco@-al ÍrÀ,
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ll - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2o/o, calcrrlada sobre o valor da obrigação não
cumprida.

lll - Nos termos do art. 87, incisos Ill e IV da Lei Federal n0 8.666 /1,993 e demais atualizações e súmula
51 do egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP e Artigo 70 da Lei Federal n0

1OS2O/2002:

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e será descredenciada dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o

inciso XIV do art 4s da mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das multas preüstas
neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

1) Apresentar documentação falsa;
2) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

b) FicaÉ impedida de licitar e contratar com o Município de Cajati - SP, sem prejuízo das

multas preüstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:
l) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta;
2) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
3) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
4) Não mantiver a proposta;

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei ns 8.666/93 e no Decreto n" 3.555/2000, a

adludicataria ficará sujeita, no caso de atraso iniustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a préüa e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência;
bJ multa de:

b.1) O não cumprimento, pela CONTRATADÁ" das exigências da Comissão de Recebimento

de Materiais da Prefeitura do Município de Cajati, suieitá-la-á à imposição de multâs, mediante
notificação por escrito, por dia de descumprimento, a contar da data de recebimento de referida
notificação e até que a exigência seia cumprida.

b.2) Fica estabelecido o percentual de 0,3olo (três décimos por cento) a título de multa, sobre

o valor global da adjudicação, por dia de atraso na execução do[s] fornecimento[sJ, até 30 (trinta) dias

após o vencimento do prazo, ressalvando-se os moüvos plenamente iusüficados por escrito e

considerados procedentes pela Prefeitura do Município de Cajati.

b.3) Findo o pÍazo a que se refere o subitem anterior, sem que a adiudicatária tenha
executado o (sl fornecimentofs), aplicar-se-á a multa de 10% fdez por centoJ sobre o valor global da

adjudicação, podendo, ainda, a critério da Prefeitura do Município de Cajati, ser cancelada a Nota de

Empenho e impostas outras sanções cabíveis à faltosa.

b.4) As sanções estabelecidas neste item não excluem quaisquer outras previstas ne

edital ou no contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA pelas perdas e danos que causar
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neste contreto.

cJ Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura do Município de Cajati, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente deúdos pela Prefeitura do Município de Caiati à adiudicatiária ou cobrado
judicialmente.

As sanções previstâs nas alíneas 'b.1", "b.2' e "b.3" do subitem III poderão ser aplicadas,
cumulaüvamente ou não, à pena de multa.

As sanções previstas nas alíneas "a.1" e "a.2" também poderão ser aplicadas à adjudicatiária
ou à licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de
tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir
idoneidade para contratar com a Administração.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

Assim que convocada para assinar o presente Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para prestar a garantia contratual no valor de R$ 22,732,50 fvinte e dois mil,
setecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, numa das modalidades previstas no artigo 56, § 14, I, II e III da Lei Federal no 8666/93
e demais atualizações.

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o recebimento
definitivo do contrato e vencimento da garantia estipulada na Proposta.

Cláusula Décima Terceira - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questõe
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
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Prefeitura do Município de Cajati, em consequência de inadimplemento das condições estabelecidas

O presente conÍato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou extraiudicial
ou suspensão pela autoridade competentes das atividades da CONTRATADA.

III- Pela dissolução da empresa contratâda;
IV- Nos demais casos preüsto no arti go 78 da Lei na 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Segunda - DA GARANTIA

t\



DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 3854-8700

iuridico@caiati.so.qov.br

Praíaitrra

tDucrn P^R^ cnÉscÊÊ

CAJATI

CoNTRATO Ne 023 /2020

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e deüdamente conferido, de acordo
com a Lei.

Cajati, 09 de março de 2020.

LUC EIRO OY
Prefeito do unicípio de Cajati - SP MU RK ERVIÇOS LTDA - ME

HORDE LII'íE FILHO ARCISIO ANTUNES DUARTE
RG n" I 8. 187.943-8 G n" 30.731.536-8
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

Prêíeltur.

EDUCAP PARA CPESCER.

CAJATI

TERMO DE CrÊNcrA E DE NOTTFTCAçÃO
(Contratos)

i'r5,,."?#"toanhamento 
dos atos do processo até seu julgamento finar e consequente

bl se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas regais e regimentais,exercer o direito de defesa, interpor recursos 
" 

o lrã Ài, .ouU"..

LOCAL e DATA: Caiati, 09 de março de ZOZO.

CONTRÁTANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CÁ,ATI
CoNTRATADo: óRsITe Mur,uwonx srnvlçoi irol - ruE
CON'TRATO Ne (DE ORIGEM):023/2OZO
oBfETo: constitui obieto dã p."i"nt" contrato contratação de empresa especiarizadapara prestação de serviços de limpeza, conservação e desinfecção com fornecimento demão-de-obra' material de consumo, utensírios, máquinas e equipamentos, nas áreas quecompõe as unidades de saúde sob administrafáo-"'.urpon.rbilidade da prefeitura doMunicípio de cajati - sp, conrorme 

"r;;;tfi;;;;ã;;Januro vr - Termo de Referência do

ADvocADo (sl/ Nq oAB: pedro Alexandre Rodrigues pereira - oAB/sp 2g7.3go

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
I. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a anárise e jurgamento pero Tribunar decontas do Estado de são paulo, cujo trili:;;;;;;rJ ocorrerá pero sistema eretrônico;
bl poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachàs 

" 
»"ã0"r,'r*dtr;; ;gü;;"ãr"r,.r"#Jri 

" ""sistema de processo Eretrônico, ionro.n," arãorãaiio inai.aaos, em consonância como estabelecido na Resolução ne OL/20tld. id;p,--^-"
c) além de disponíveis no processo eretrônico, todos os Despachos e Decisões queuerem a ser tomados, ."lrlul.:n,: ao aludido p*r.o, serão publicados no Diáriooficial do Estado, caderno do-poder L"gi.rrtiro, pãr,u ào Tribunar de contas do Estadode são Pauto, em conformidad" .;; ; ";;;ôã ã"'i"i."*prementar ns 709, de i.4 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,conforme regras do Código de processo Ci"if, 

"*"' - "

dJ 
- . Qualquer arteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou terefones decontato deverá ser comunicada pelo inleressrãl p"ii.i*"ra" no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

Plaç E çortríto L ia. to - ct}ÍrEo - ct :n'|b€-c -rrttpSIlÉ rrr,..|.r!tô.ôrà#r. | ,OE ítÍt tGa_lrrEo

Página 1 de 2



Preíeitura
DEPARTAMENTO JURíDICO

(13) 38s4-8700
ju ridico@cajati.sp.gov.br

EOUCÂR PÂRÂ CRESC[R.

GESTOR pO ÓRGÃO/ENTrpApE:

Nome: ELLEN CRISTINA DO CARMOS CALADO
Cargo: Diretora do Departamento de Saúde
CPF: 250.655.338-06 RG: 30.731.536-8
Data de Nascimento: 26/03/1975
Endereço residencial completo: Rua Joaquim seabra de oliveira, no 396, centro - cajati sp
(11.es0-000)
E-mailinstitucional: saude@cajati.sp.gov.br
E-mailpessoal: ellen-calado@hotmail.com
Telefone[sJ: (1 27

Assinatura:

Pela CONTRÁTANTE:

Nome: LUCIVALJoSÉcoRDEIRo
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06
Data de Nascimento:
Endereço residencial co

RG: 16.168.967-X
22 03/L967

(1r-.es0-000)
E-mail insütucio
E-mail pessoal:

p to:
lRua 

Martiniano de Pontes, ns 21 - Centro - Cajati - Sp

Telefone[sJ: t1

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: ELSON NOBORU DOY
Cargo: GerenteComercial
CPF: 491.000.508-06 RG: 4.586.713-6
Data de Nascim ento: 23.07 .L952
Endereço residencial completo: Rua Diana, ne g9 - conjunto 45 - perdizes - são paulo - sp
(0s.01e-000)
E-mailinsütucional: contato@omwservicos.com.br
E-mail pessoal:
Telefone(s): [11J3675-18

Assinatura:

CAJATI
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